
 
MEpaSada E i

a a
des ent Plenário na

SessãoDDS deDAIo 1

[Secretária 
=-PROJETO DE do no Gelo = E JoséHexandrePeroniDas

MédicoVeterinário2Secretário  DATA DA ENTRADA: DZ63: sora ES ita. 30H

AúTOR: DV ea Elis
ASSUNTO: Chakra) rrPos Expe vor talbnia
Ledo cousa Mprrnalo mat nz, poda

gd MOS 278 ,o28 E asnfce nte A teamo ARU,ligoctssadosda a volto sIicis +NÃfgUai

APROVADO EM:oslor [r0t% - 218 JumãoErrkrocolimos o-
jo

REJEITADO EM: ss:
ARQUIVADO EM: José AlexandrePlesroniDias

MédicoVeterinário
2ºSecretário

Aprovadopor unanimidade

Emos/06] 201
opsDonpaueo cilosfuid 22 to Btranoumodua

isento Ás SÃOs

a

 
RETIRADO EM: 

 
NE

MOD G2L27 -O DEMOCRATA,



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À Oo PAULO 

MENSAGEM N.º 39/2017
De 23 de maio de 2017  
Tenho a honra de encaminhar à apreciação de

Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto visando a abertura de crédito adicional especial.

Trata-se de saldo não utilizado no exercício
anterior e não incluído na Lei Orçamentária Anual de 2017.
Esclareço que são recursos provenientes do FNDE (Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação) e do Programa Brasil Carinhoso.

O Programa consiste na transferência
automática de recursos financeiros, sem necessidade de convênio
ou outro instrumento, para custear despesas com manutenção e
desenvolvimento da educação infantil, contribuir com as ações de
cuidado integral, segurança alimentar e nutricional, garantir o acesso
e a permanência da criança na educação infantil.

Portanto, faz-se necessária a abertura de
crédito especial para o Departamento de Educação.

Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e
distinta consideração, requerendo para este projeto de lei os
benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do art.
191, inciso Il e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de

Leis. ds
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Newton Dias Bastos
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP  
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PROJETO DE LEI N.º 39, de 23/5/2017

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional especial no valor de R$ 405.272,28
(quatrocentos e cinco mil, duzentos e setenta e
dois reais e vinte e oito centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
405.272,28 (quatrocentos e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito
centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

04.09.3.3.90.30.12.365.0022.05.210000................eee R$ 20.000,00
Apoio as Creches - Brasil Carinhoso
Material de Consumo

04,09.3.3.90.39.12.365.0022.05.210000.
Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
Serviçosde Terceiros de Pessoa Juridica

ride limaicmono R$ 90.271,78

04.09.3.3.90.30.12.365.0022.05.210000.............ii ereemeeeeerearererenereasR$ 32.726,60
Apoio as Creches
Material de Consumo

04.09.3.3.90.30.12.365.0022.05.210000...............nr serereeeereremeramR$ 5.341,58
Suporte e Manutenção da Educação Infantil
Material de Consumo

04.09.3.3.90.39.12.361.0022.05.220000...............iieeeeeeememeemeremesR$ 236.994,76
Outros Serviços de Terceirosde Pessoa Jurídica
Plano de Ações Articuladas— PAR - FNDE

04.09.3.3.90.30.12.361.0022.05.220000...............eee R$ 19.937,56
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Infraestrutura Escolar — Brinq. Próinfância

Total: R$ 405.272,28
igo 2º. o crédito a que se refere o art. 1º

será coberto com recursos resultantes de: É
7 ta

(mi

   



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE Ss Ã o PAULO 
a) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no Programa

Apoio as Creches - Brasil Carinhoso — Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de R$

110.271,78 (cento e dez mil, duzentos e setenta e um reais e

setenta e oito centavos).

 
b) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no Programa

Apoio as Creches — Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação — FNDE, no valor de R$ 32.726,60 (trinta e dois mil,

setecentose vinte e seis reais e sessenta centavos).

c) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no Programa
Suporte e Manutenção da Educação Infantil — Fundo Nacional de
Desenvolvimentoda Educação — FNDE, no valor de R$ 5.341,58
(cinco mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e oito

centavos).

d) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no Programa
Plano de Ações Articuladas — PAR — Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de R$

236.994,76 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e

quatro reais e setenta e seis centavos).

e) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no Programa
de Infraestrutura Escolar Brinq. Próinfância — Fundo Nacional de

Desenvolvimentoda Educação — FNDE, no valor de R$ 19.937,56

(dezenove mil, novecentose trinta e sete reais e cinquenta e seis

centavos).
Total: enereraeeenemecemerererereresaeeeceearererenenecereranerererenesenerrererarenasareareraR$ 405.272,28

Artigo 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de
16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Artigo 4 º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 23/5/17(prio
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO
lap.-



 GEL -GLUZIL Lige Oess0A OMpost GLOZEILE gevUNNIO             oem ooo colo amo own aLWIS 20VASId JUULSNOD  OobnLL zlego ms aoeme VINI7 OONLNINO OIOY ISA sesas'g0s ooo «ouzg Louze mo ONSVIIOHTEMI 3QVINHOS dOGOH zwascse vzs eszeavgosuer suo cegere setmeco oo'u EASVaI IVLINDO VaMY VOIVA 0000 zviseor ces smtomOvi OYS 'U'NHGIr dOd ooo ooooo ooo ooo “HAVE 3Q“LSNOIOVOINDIO VIA 0000! eruseoe essaosJONVO OMMIvEI/ ANIVONCEAL ooo ooo ooo ovo oro “OS O'MISNOIMIONYANIOHA ONE 2guszsz xssauéANSV IAH HISIOT ANTONI esa ooo eso ovo ovo "OSHO HISNODNIONVANIONA 060 2surtos ezs sause SOMONIA 30OLNANII VIMOS ooo ooo ouro ooo ooo aANOO 30ABESISVAS aos Loose Ecs ausue VEVBNVORIOISA HIM NI ooo ovo ooo ooo eco “INCAPONNNFISI ONCA OyV coma aenoor ezo saeme VISBLINO VISA IQOSE HOR ANT ooo ogooo ouuuo “OnaardINnArISa onda Ovóv comme Esosse 629 sauesotasger ooo ever suves ooo ETUMVAITIVLINO VaMy VOTVA GOL Eoz e2g seuees'soLa ooo ases szcoa VESTES IOVIDOSI CLANS GOL Écos ses ssocGeneros ogro eooarze estgavze ooo INDIO VI LINHS VINDA O000TE 'veem  Exs amcome es'vesre ooo soe sogar ooo CIVIC VIMYLINVS VIONUSIA 0000 5eseroe ces saeme jugo 8ovo se'bcoor voo AANVS 30IWelDINNNOONNS  oomoLe kvoe zooame 098 Ol 0aOvelva 'y3anTvL ovo ooo ooo voo OVÔNIINOS OUNWULSNOD 00095 zxesime ses emaxe ONBTEN ooo ooo ooo ago ooo OINOINV SENTO ASV'Av DOMDLL 7lscume eos dapote BQVONIeL VIVI acto ooo ooa ooo voo “arisavaon 2aOISaNV cotar zester czg usue0! vezerter ooo ceuzo epuza ooo omae Ss Xutgar  ezu satoe ovo coro ooo eoooo “ondaroINnWir LSa onda Oyóv cones zroer eus SHGSE voIsya seome ooceez eee oou “WI9OS OyÓIONd ZAHDONA 00003 2xemorz  czs seame “VlDadSa soeera noo 19'0y voor ooo “TIDOS OvÓZIONA ZOHDOA Ooo remoe ses 88ume “NENH PEISVZUNIAV ooooo voo ooo ogia aoIVNOIOVNOÓINAS  DOOOLL xLseeoh ces ssame 001 sogra ooo so'pLrs sous ooo -HVd=VOVINOLNVOVÓVIGONNIA ouomzr osgiosoc ces eueme opeondy PAuodaa |supMo sopasa EuOiEp Sion. erócondy -om0 ODUNReugõy eoueg “obipye) ops eve oUNajog ,..9LOCICMOS BIA iiE'!'EBuBINOSA LAP Wfjajog pm:mt j: INDO OVS JAVILLSTENL VIDNVISA VAVANLIIIIAAS  



SSE1 -9102) LI97 SESIDA LEporoy OLOZIZALE gerado                 estes -oda Eamor ooo mir soogas oaueres ooo se'ave seg 000 saHomIO VOO ao &ru€2s sosave VALHOdSAIOS vocon eoooo 1901 19004 ooo VHAVNO 3OOVÍNHISNOO 0000 zreger  Ezs sesee SOoaIH SOSUNOaA secos ndo aves ueooo =153 OQNNA -ONOlHAS 000041 zesuze esessee TaSva IVLISvAS uni eesesuse ooo orogge oroore ooo aINNO"ONdA OUINTI OQnas Oogou zvesese ces neame iasva -TyLSvIA unoo'gns ss; ooo veses uetemooo arINno “INAIQUINTO 00AMGo00LL zoram  Ezs oaueOsoHNHvO eres ouego exme euve ooNSVEE -SIHOBUO VOIOV  O000LL 5eaote  ezs ETseguiu ooo ssgoguL segue eso vensIno 2aveto noob tGoooor ezsozum “NNVE ONVOLLSNI ese ves ago uLrvosa oLcora ooo OVÔVZINVNIS 30QVÔVINNTHI  oo0OLL <Xizzos es“eosvolfur aoooasas ascarr ooo OVÍVETTUNISIA OAIINOIXE OIBFORA arcar zvoce ngsaueooooo ooo oo'o ooo ESOMOSSE SWALMLOTSASV MME 5derisz exsstomooo voo voo emo ooVHNSUB 2S0F "VOU VOZ DOGOM zgoes ces emeocoo ooo avo ooo ooo UVHNOS OlZFOMA  g000I5 ºSOZi0e ses asooooo ooo ooo voo ooo VINQUIA VIS “GR LOVASV Av OO0OLL zsecos xssseme seviseL ooo emestes ooo OMSvIdINy San INDI SONA WoE 5xIMez  e2s aooeVivi au000 ooo ooo co'o [EHIONVO IOOVINOS SOVWIHNODY amore Ésigo seo vasee ooo ooo ooo ooo ooo puOZ VIONYINARIV ZAOyÓISINDY cogtE zrooor tes vmsoco ogooo ego ooo ooo VISFINVA OAOA DACONVA Hd 00goLt asezcor cos :assoe ONveA ereto vou 190e 1907 ovo OINTNIATOANASAG VWVAISONA  codUL xcome ces estece aoNa ovo o00 000 ooo ooo UVAIVANTINDI LVOVÍV BOQNVII Gogo sxastmz ezs nacos ANA ooo voo omvoo ooo evenvavinonisvovôv IdoNvid amem 5osm  e2s sazoooago ooo ooo TASVHALVHS 30VISIA AOHUSNOD 0000 xvespsa  ezo 08cer [IRMA IIQLIA ao'ezr00z ooo :ooo VISA AVBLOT NINO DOGOL! Zuxeseoz  ezs dovago opespdy toxupisa saga JomauorEs tyeuoplpenoN orbesjdy,  auoy Og oeuçEy ooutj vBpod ops eve oUWIga jog |QVOLICHIDE 1,:":|Rjizinosa |epuiajog' acas É INDOS OVS JAVILSTANL VIONVISA VOVENLIIAIAE  



LOPES SLOZIZULE EZHOONIO.  -SEIA -SLOZILH9E OUSI0A Dwnlaranuno va      torivergaz ooo spaser srgier ooHOSSEVOU"HIaWad DOUSIOVA amore Ss rrocora0o —g4g 70UEoELL ao! ooo vrseoe »rssoe ooo Wriiva Vl dOnVEPiNVA Sa, OÓ0DIO: sonooesdo aus 70see vSENONnE te'gorae ooo vzoco veoco ooo OMIVA SYNMGLNSNIVSAVOZE OmOLL 5eSHoZhog0o 945 dao ame eoesmor ooo proce vioge ooo molyuLAGOvÓISINOY Go qrosoLvasdo 945 são alto VIH VIS seoores doErGos ervor ooo HUVSORNIVE INR “EOHOBL"AVOZU  CODOLH sSrBPOLHOS0O 945 s3o eme “De 3IVEIVNY VIIVOYÍI3INOOD aezagiar cota ooo ooo voo Gr SHIVA “dVOB 0000 5SLGOZHO00D 945 HDoeS3LNvuiIONVE estpaeaar oo'o ss'eo ssitoz ooCPORIOTA OPSOMIVA “AVI 0000 serssorasoo 049 “ao Joe VÁVIGO DV-SONORA oELUSos ooo ooo ooo oro SOLNISSY ICOvôVZINVENI  00goLL gSLHDLHOOO ustee OLNIAIACIA sensei ooo «gesrro gere ooo -IWBBA VAINONOOE VIVO 0000M 1Gzoaoosso 976 dao sor VIONVANHORA gruesros ooo soueo gsueaa ou“ONIHA -MVNOOSA VAN INLSAVEANI Oove  smoites ces smeme VOLNVAVILLNOS ooo ooo ooo ooo vou =NVSVO VSQua "HSONA  O000LE vcomes ces seeme Oya. 'SEreL ooo vevol vetoL ooo -BSM 20OYÓVIISTYADAN 20"DOHA esoscume  ezs ssteto teargto ooo 189567 189567 ooo IVSVO VIS Qu HoOua abono &suise eos aaomaandou ooo ooo ooo onto ovo UNS IVNOION LIVE OINNINOS Ogog Evecles ess eutreYelgad 30Svalvl soesreo ooo ezoro seroea ooo annvS 20OISOS BGOVÔNISNOS come 5rerece nes essimavo ooo eua ooo voo “AQUI ACIVOINA  cogot zresose ses oueme 199- OSC GQVIONIANANOS 20voo ooo ooo ooo coa ONINS OUOVÔVI INV VIA nOMOLS 7mreime  ses sseermerer ooo 19:70 voo sungaSa TIA-SVAL Cuos &usesce 0x9 saomseonser ooo Prove voo SVNOMEISA IB-SVHS OMS 6sroser ces ssegveses con +09 coa SVNAOVISA TB-SWHtS mos scus ces nauecrimes ovo nua ooo SVNISUNSO TESS oOMIs vos exe assom uLzaraia coro o64err geuert voo SUNS TA-SWMd GOms ones exsaste sesera coa ever ore voo vIOOSIDdA-SVNI OMS scite  ero Eopendy. tenuodsia solparo saga souesy pas ;“ion npoDN! Dedesndyo  aquos BINOO UNetongõy coueg ofipça ops vzol UIgAjO —Dbogie tos RIA: úpuBINOSa] Fppajog %' aNDON OVS IGVOILLSIENL VIODNVLSA VAVANLIIAIAA  



CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447  São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PARECER 107/2017

Parecer ao projeto de lei nº 39 de

23/05/2017, que autoriza o Poder
Executivo a abrir, no orçamento vigente,
crédito especial no valor de R$
405.272,28 (quatrocentos e cinco mil,
duzentose setentaedoisreais e vinte e

oito centavos).

A Administração Municipal da Estância Turística

de São Roque. com o presente Projeto de Lei nº 029. de 23 de maio de 2017.

pretende receber desta Casa Legislativa crédito especial no valor de R$ 405.272,28

(quatrocentos e cinco mil, duzentose setentae dois reais e vinte e oito centavos).

referentes a recursos provenientes do END, não utilizados no exercício anterior.

É o relatório.

A iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal. vez

que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao exercício

financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de

Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer, apreciado, ride )
Plenário na forma regimental (Art. 326, 81º. LOM). 4 /
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   É certo que a abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64).

Quanto a abertura de crédito adicional especial e

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março

de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da lei federal:

“Art. 41. Os créditosadicionais classificam-se em:
(u.)
Il - especiais, os destinados a despesas para as

quais não haja dotação orçamentária específica; ”
(grifamos).

O dispositivo legal colacionado confere o

necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais especiais e

complementares para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação

orçamentáriaou reforçar dotação orçamentáriajá existente, respectivamente.

Todavia, importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis! que comentam

sobre os créditos adicionais especiais:

“O crédito especial cria novo programa para
atender a objetivo não previsto no orçamehito./

/

"A LEI 4.320 COMENTADA”,252 ed., IBAM, 1993, p. 90/91 Ç [
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Destarte, à medida que melhora o processo de
planejamento e que seus resultados são expressos
em programas no orçamento, tendem a
desaparecer os créditos especiais. "

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legal também aplicável ao caso em tela, vejamos;

“Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposiçãojustificativa.” (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos (art. 43, $ 1º, da LE 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedidade exposiçãojustificativa.

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos:
1 - o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior; (grifamos)

Neste sentido, o Projeto atende as exigências legais,
a - E E a Ml
informando a nova dotação que está sendo criada, bem como NS 4

!
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recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação, indicados no projeto de

leiem apreço, a saber: excesso de arrecadação de programa do governo federal.

Assim, aduzimos que o projeto em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres edis

analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as cautelas de

praxe.

Diante do exposto. o projeto em apreço encontra-se

apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de “Constituição. Justiça e

Redação”, “Orçamento. Finanças e Contabilidade” e Educação. Saúde, Cultura,

Lazer e Turismo, e no tocante a conveniência e oportunidade é de exclusiva

competência dos Edis.

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal.

Eo parecer.

São Roque, 25 de maio de 2017.

YAN SOARES DE SAMPAIO FABIANA

NASCIMENTO Assessora Júrídica

Assessor Jurídico

   

  ROS
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO PARECER Nº 095 — 01/06/2017

Projeto de Lei nº 039-E, 23/05/2017, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Alacir Raysel.

O presente Projeto de Lei “Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no valor de R$405.272,28 ( quatrocentose cinco mil,
duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos)”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei

Complementar, NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos

princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de  Leis,

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. Ç ) A
? loca Varas

*, Low. US 9 Ed
MARCOS AUGUSTO ISSA H QUES DE ALACIR RAYSEL

ARÁUI VICE-PRESIDENTE CPCJR

(GUTO ISSA)
PRESIDENTE CPOJR
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO ae
“MALa?

  
FINANÇAS E CONTABILIDADE 

PARECER Nº 029 — 01/06/2017

PROJETO DE LEI Nº 039-E, de 23/05/2017, do Poder Executivo.

RELATOR: Flávio Andrade de Brito

O presente Projeto de Lei “Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$405.272,28
(quatrocentos e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito
centavos)”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de

Constituição Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo,
posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso II do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de

Leis.
Na análise do projeto em questão, verificamos que o

mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios
gerais de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do

Projeto de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Leis.

Ê o parecer, sob os aspectos que compete a esta
comissão analisar.

Sala das Comissões, 01 de junho de 2017. 
Cávio INDRADEDEDE os

Relator COPOFC
A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

    AL2GO (aMAURO SALVADOR SG JEGLIA DE GÓES ISRAEL Fl CISCO DE OLIVEIRA
Presidente COPOFC Secretário COPOFC
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER Nº 026 — 01/06/2017

Projeto de Lei nº 039-E, de 23/05/2017, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias.

O presente Projeto de Lei “Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no valor de R$405.272,28 (quatrocentos cinco
mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos)”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria

Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação

e de Orçamento, Finanças e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para

análise e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem

óbices quanto à natureza e iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do

referido Projeto de Lei, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio

Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 01 de junho de 2017.

AS)ego>
JoséEe RE PIERRONI DIAS

N RELATOR CPSECLT

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e

Turismo aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. .

=.
ese NL SO ;

JULIO ANTONIO MARIANO ISRAEL FRANCISCODE
PRESIDENTE CPSECLT OLIVEIRA

VICE-PRESIDENTE CPSECLT
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Absoluta = 8 votos — Presidente não vota)

  
  

 
Projeto de Lei nº 039-E, de 23/05/2017, de autoria do Poder Executivo, que * Autoriza o

Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 405.272,28 (quatrocentos
e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)”.                 

   
   

Votação
Vereadores

1a Discussão 22 Discussão

01 |Alacir Raysel SG 5
02 | |Alfredo Fernandes Estrada ES 5

03 |Etelvino Nogueira Ss 5
04| |Flávio Andrade de Brito S s
05| |Israel Francisco de Oliveira S Ss

06 | José Alexandre Pierroni Dias Ss 5

07 |José Luiz da Silva César Ss s
08 | |Julio Antonio Mariano Ss 5

09 |Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo Ss 5

10 |Marcos Roberto Martins Arruda S 5

11 |Mauro Salvador Sgueglia de Góes Ss s

12 |Newton Dias Bastos -X- -X-

13 | |Rafael Marreiro de Godoy Ss —

14 |Rafael Tanzi de Araújo Ss Ss

15 |Rogério Jean da Silva & 5

Favoráveis (4 |3
Contrários Ó6 dó  
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PROJETO DE LEI Nº 039-E, DE 23/05/20%
AUTÓGRAFO Nº 4.668 de 05/06/2017
LEI nº
(De autoria do Poder Executivo)

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional especial no valor de R$ 405.272,28
(quatrocentose cinco mil, duzentos e setenta e
dois reais e vinte e oito centavos)

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$

405.272,28 (quatrocentos e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito

centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

04.09.3.3.90.30.12.365.0022.05.210000....
Apoio as Creches - Brasil Carinhoso

Material de Consumo

R$ 20.000,00 
04.09,3.3.90.39.12.365.0022.05.210000.........suiesiseesssressesasavasasesreniaR$ 90.271,78
Apoio a Creches - Brasil Carinhoso

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica

04.09.3.3.90.30.12.365.0022.05.210000.........csiseseresenereneneasaemeneeseereavaR$ 32.726,60
Apoio as Creches
Material de Consumo

04:09:3.3.90.30:12:365.0022.05.210000.......,.esenrmeoonensenonsanencnsarensanômorsR$ 5.341,58

EA
V(/ LilianCristinadeOliveira AA é=( mi des a (GE diGaDLE uloe RA die NORalas E Ec.Z É
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Suporte e Manutenção da Educação Infantil
Material de Consumo  
04.09:3.3.90.39.12.361.0022.05.220000......,.sssesesseressresersaesemanemararasR$ 236.994,76
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica E

Plano de Ações Articuladas — PAR - FNDE

04:09.3.3.90.30.12:361:0022.05.220000........cssessasssvssssassssasnaniansesererosR$ 19.937,56
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Infraestrutura Escolar — Bring. Próinfância

EROtabt =) osenero Derveio vo bao ttao o vs da Lava n UA Va da dA eRa HA 0 DAVA Na da CDL OS DONGvn DA R$ 405.272,28
Artigo 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º

será coberto com recursos resultantes de:

a) Superávit financeiro, apurado no exercício
anterior, no Programa Apoio as Creches - Brasil Carinhoso — Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de R$ 110.271,78 (cento e dez mil,

duzentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).

b) - Superávit financeiro, apurado no exercício
anterior, no Programa Apoio as Creches — Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação — FNDE, no valor de R$ 32.726,60 (trinta e dois mil, setecentos e vinte e seis

reais e sessenta centavos).

c) Superávit financeiro, apurado no exercício
anterior, no Programa Suporte e Manutenção da Educação Infantil — Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de R$ 5.341,58 (cinco mil, trezentos e

quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos).

d) Superávit financeiro, apurado no exercício
anterior, no Programa Plano de Ações Articuladas — PAR — Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de R$ 236.994,76 (duzentose trinta e
seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos).
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anterior, no Programa de Infraestrutura Escolar Bring. Próinfância — Fundo Nacional de! *
Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de R$ 19.937,56 (dezenove mil,
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos).

Motalhias. seco giro preta uses doaNopeadennatiçorpub R$ 405.272,28

Artigo 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Artigo 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

“Aprovado na 212 Sessão Extraordinária, de 05/06/2017.

NEWTÔN DIAS BASTOS
(NILTINHO BASTOS)

Presidente

Mm do
ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA

(TOCQ) (MARQUINHO ARRUDA)
1º Vice-Presiderte) 29 Vice-Presidente

smJ SE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

(ALEXANDRE VETERINÁRIO)
2º Secretário 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE Ss À O PAULO 

LEI 4.677
De 6 de junho de 2017.  
PROJETO DE LEI N.º 039/17-E.
De 23 de maio de 2017.
AUTÓGRAFO N, 4.668 de 05/06/2017.
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 405.272,28 (quatrocentos e
cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito
centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica de
São Roque decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Municipio, crédito adicional especial no valor de R$ 405.272,28
(quatrocentos e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) ea criar no
orçamento vigente as seguintes dotações: .

04.09.3.3.90.30.12.365.0022.05.210000...
Apoio as Creches - Brasil Carinhoso
Material de Consumo

 «R$ 20.000,00

04,09/3:8/00139112/36510022/051210000.,,.. rarerneacoseeeermcapeabasdhasecoproano RaVA NE R$ 90.271,78
Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
Serviços de Terceiros de Pessoa Juridica

04.09.3.3.90.30.12.365.0022.05.210000...............c.serereereesteasiirerseererceresesesteR$32:726,60
Apoio as Creches
Material de Consumo

04.09.3:3.90.30.12.365.0022.05.210000.......... retencaoR$ 5.341,58
Suporte e Manutençãoda Educação Infantil
Material de Consumo

04.09.3.3.90.39.12.361.0022.05.220000...
Outros Serviçosde Terceiros de Pessoa Jur
Plano de Ações Articuladas— PAR — FNDE

R$ 236.994,76

Lá

 
  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DIRE s À Oo PAULO  

04.09.3.3.90.30.12.361.0022.05.220000
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Infraestrutura Escolar— Bring. Próinfância

R$ 19.937,56 
Total: .......ueseseesemieseserereermeemreraemeeertereumimereeraseaimereararrimonieeasisrermnsseeesR$405.272,28

Artigo 2º. O valor do crédito a que se refere o art. 1º será
coberto com recursos resultantes de:

a) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no
Programa Apoio as Creches - Brasil Carinhoso — Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de R$
110.271,78 (cento e dez mil, duzentos e setenta e um reais e
setenta e oito centavos).

b) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no
Programa Apoio as Creches - Fundo Nacional de
Desenvolvimentoda Educação — FNDE, no valor de R$ 32.726,60
(trinta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta

centavos).

c) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no
Programa Suporte e Manutenção da Educação Infantil - Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de
R$ 5.341,58 (cinco mil, trezentos e quarenta e um reais e

cinquenta e oito centavos).

d) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no
Programa Plano de Ações Articuladas — PAR — Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, no valor de R$
236.994,76 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e
quatro reais e setenta e seis centavos).

e) Superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no
Programa de Infraestrutura Escolar Bring. Próinfância — Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, no valor de

R$ 19.937,56 (dezenove mil, novecentos e trinta e sete reais e

cinquenta e seis centavos).

Molaltlsisasiasiucoa es ericrentccansessemo secamradios espa meat Rreneradireeesensrao ron steesseraart ee RS GOD 270.08

Artigo 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de
16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ES TAID/Oo DE S ÃO PAULO 

Artigo 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç. 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 06/06/2017.

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES À

PREFEITO

Publicada em 6 de junho de 2017, no Gabinete do Prefeito.
Aprovado na 21º Sessão Extraordinária de 05/06/2017.

lap.-
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